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Nota Técnica de Adequação Orçamentária e Financeira nº 65/2021
  

Em 06 de janeiro de 2022. 
  

Assunto: análise da adequação orçamentária e 
financeira da Medida Provisória nº 1.085 de 
27.12.2021, que "Dispõe sobre o Sistema Eletrônico 
dos Registros Públicos - SERP" e altera outros 
diversos dispositivos legais. 

Interessada: Comissão Mista encarregada de emitir 
parecer sobre a referida Medida Provisória.  

1 Introdução  

 
A presente nota técnica atende à determinação constante do art. 19 da 

Resolução nº 1, de 2002-CN, que estabelece: 

Art. 19. O órgão de consultoria e assessoramento orçamentário da 
Casa a que pertencer o Relator da Medida Provisória encaminhará 
aos Relatores e à Comissão, no prazo de 5 (cinco) dias de sua 
publicação, nota técnica com subsídios acerca da adequação 
financeira e orçamentária de Medida Provisória. 

No art. 62, § 9º, a Constituição Federal determina que caberá a uma comissão 

mista de Deputados e Senadores examinar as medidas provisórias e sobre elas emitir 

parecer, antes de serem apreciadas, em sessões separadas, pelo Plenário de cada 

uma das Casas do Congresso Nacional. 

A nota técnica deve atender ao disposto no art. 5º, § 1º, da Resolução nº 1, de 

2002-CN, que prescreve os requisitos a serem abordados quando do exame de 

compatibilidade e adequação orçamentária e financeira: “análise da repercussão 

sobre a receita ou a despesa pública da União e da implicação quanto ao atendimento 
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das normas orçamentárias e financeiras vigentes, em especial a conformidade com a 

Lei Complementar nº 101, de 2000, a lei do plano plurianual, a lei de diretrizes 

orçamentárias e a lei orçamentária da União”. 

Para a apreciação da medida provisória em questão compete a esta 

Consultoria de Orçamentos, Fiscalização e Controle elaborar a respectiva nota técnica 

acerca de sua adequação orçamentária e financeira. 

 

2 Síntese da medida provisória  

 

A Medida Provisória nº 1.085, de 27.12.2021, dispõe sobre o Sistema Eletrônico 

dos Registros Públicos - SERP e moderniza e simplifica os procedimentos relativos 

aos registros públicos de atos e negócios jurídicos e de incorporações imobiliárias. 

Ela tem o objetivo de contribuir para o aprimoramento do ambiente de negócios no 

País, por meio da modernização dos registros públicos, desburocratização dos 

serviços registrais e centralização nacional das informações e garantias, com 

consequente redução de custos e de prazos e maior facilidade para a consulta de 

informações registrais e envio de documentação para registro. 

A EMI nº 169/2021 ME SG MJSP menciona que a urgência e a relevância da 

medida ora proposta decorrem da necessidade de se criar arcabouço legal que 

permita transição tecnológica segura para os serviços de registro público, não 

somente no que tange à criação do SERP, como também para garantir a validade e 

fé pública das certidões eletrônicas, determinar a aceitação por parte dos oficiais dos 

documentos eletrônicos enviados pelos usuários e permitir o armazenamento de 

informação em meios digitais, entre outros avanços. 
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3 Subsídios acerca da adequação orçamentária e financeira 

 

Conforme mencionado na introdução desta nota técnica, o exame de 

compatibilidade e adequação orçamentária e financeira da Medida Provisória nº 

1.085, de 27.12.2021, objetiva verificar sua repercussão sobre a receita ou a despesa 

pública da União e se ela atende às normas orçamentárias e financeiras vigentes, em 

especial da Lei Complementar nº 101, de 2000, da lei do plano plurianual, da lei de 

diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária da União. 

A adoção da Medida Provisória nº 1.085, de 27.12.2021, no tocante à sua 

adequação orçamentária e financeira, não nos parece apresentar repercussão 
sobre a receita ou a despesa pública da União, pois ela cria em seu art. 5° o Fundo 

para a Implementação e Custeio do Sistema Eletrônico dos Registros Públicos - FICS, 

subvencionado pelos oficiais dos registros públicos, para custear o SERP, cabendo à 

Corregedoria Nacional de Justiça do Conselho Nacional de Justiça: 

I - disciplinar a instituição da receita do FICS; 

II - estabelecer as cotas de participação dos oficiais dos registros públicos; 

III - fiscalizar o recolhimento das cotas de participação dos oficiais dos registros 

públicos; e 

IV - supervisionar a aplicação dos recursos e as despesas incorridas. 

Verifica-se que o escopo da presente análise limita-se única e exclusivamente 

a aferir a conformação dos termos da medida provisória às disposições constitucionais 

e legais que tratam das matérias orçamentário-financeiras. Por essa razão, via de 

regra, à nota técnica de adequação orçamentária e financeira não cabe avaliar a 

pertinência dos pressupostos constitucionais para edição de medidas provisórias, as 

quais somente são cabíveis para atender situações urgentes e relevantes que não 
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possam ser prontamente atendidas pela via legislativa ordinária, conforme determina 

o art. 62 da Constituição. 

 

 

4 Considerações Finais  

 

São esses os subsídios que consideramos mais relevantes para a apreciação 

da Medida Provisória nº 1.085, de 27.12.2021, quanto à adequação orçamentária e 

financeira. 

 


